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DENOMTNAçÃO

Analista de Tecnologia da
lnformação Júnior

Analista de Tecnologia da
lnformação Pleno

Analista de Tecnologia da
lnformação Sênior
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Assistente Social Pleno
(jornada de 30 (trinta) horas
semanais)

Museólogo Júnior

Museólogo Pleno

Museólogo Sênior

l3

Psicólogo Júnior
fiornada de 30 (trinta) horas
semanais)

Assistente Social Sênior
fiornada de 30 (trinta) horas
semanais)

Psicólogo Pleno
(jornada de 30 (trinta) horas
semanais)

REF

Assistente Social Júnior
(jornada de 30 (trinta) horas
semanais)

Prot.

Fls

CME

FTSGALTZAçÃO

16

13

15

14

Psicólogo Sênior
(jornada de 30 (trinta) horas
semanais)
Operador de Monitoramento

$ 10 Ficam mantidas para os empregos de Assistente Social Júnior,
Assistente Social Pleno, Assistente Social Sênior e de Psicólogo Júnior, Psicólogo Pleno e
Psicólogo Sênior, mencionados no caput deste artigo, a descrição das classes contidas no
Anexo lll da Lei Complementar no 259, de 2000.

Av. Antonio Pires Pimentel,f 2015, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista - SP

Telefone: (1 l) 4034-7100
www.braganca. sp. gov.br I gabinete@braganca. sp. gov,br

14

15

16

OffcioCM-175/2025 4l'13

10 30



GRUPO DE APOIO
F|NANçAS, ADMTNTSTRAçÃO E F|SCAL|ZAçÃO

Operador de Monitoramento

Atuar em centrais de monitoramento. Supervisiona sistemas de vigilância, trânsito,
como câmeras de segurança, central de alarmes, etc.

BF¡Iì¡PT I PAl]LISTA

Atuar na operaçäo de softwares e hardwares utilizados em centralde monitoramento

de imagens e alarmes. Observar com diligência as imagens e os acionamentos de

alarmes. Realizar os chamados necessários para acionamento da equipe quando

detectado a suspeita de prática de ilícitos. Relatar situações observadas que

atentem contra a proteção e preservação dos direitos fundamentais; do exercício da

cidadania e das liberdades públicas. Agir proativamente na preservação da vida e

do patrimônio público. Informar, assim que for de seu conhecimento, sobre o mau

funcionamento de equipamentos que comprometam as atividades de

monitoramento e comunicaçöes. Comunicar de imediato às instâncias responsáveis

pelo atendimento de situações de emergência observadas e conhecidas, fazendo o

devido registro nos sistemas de controle. Zelar pelos equipamentos que estejam sob

seu uso. Seguir normas e procedimentos estabelecidos. Manter sigilo absoluto de

Prefeitura do Município de Bragança Pa
Gabinete do Prefeito

$ 20 Fica facultado aos atuais ocupantes dos empregos de Assistente
SocialJúnior, Assistente Social Pleno e Assistente Social Sênior, jornada de 20 (vinte) horas
semanais e de Psicólogo Júnior, Psicólogo Pleno e Psicólogo Sênior, jornada de 20 (vinte)
horas semanais, aderir aos respectivos empregos de jornada de 30 (trinta) horas semanais,
fazendo-se constar dos seus respectivos contratos de trabalho, de forma irreversível.

constantes oo qu"olJ;"t",,,i::ü, i5.iä"iì.,0ä'.fåi:*,13"i'Í,lifi, J: i"i:ü:ff:
Paulista, previsto no Anexo lll da Lei Complementar no 25912000 e suas alterações,
conforme quadro abaixo:

FUNçÃO

DESCRTçÃO SUmÁnlO

DESCRTçÃO Oe FUNçÃO

Offc¡o CMl75/2025 5113
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todas as atividades relacionadas ao monitoramento de imagens e alarmes. Realizar

avaliação permanente da utilização e qualidade dos recursos e serviços de

monitoramento e comunicação, com a finalidade de garantir o bom nível de serviço,

solicitando, formalmente, readequação e manutenção, quando necessário. Analisar

e sugerir instalação de novas aplicações no ambiente operacional, objetivando

manter o padrão de desempenho dos serviços implantados. Apresentar relatórios,

conforme determinações da administração. Manter espírito de colaboração coletiva

em prol da segurança pública. Participar de treinamentos e cursos de

aperfeiçoamento, sempre que solicitado. Executar outras tarefas afins ao cargo.

c

PRÉ-REQUISITOS nARA ADMTSSÃO NA FUNçÃO:

Fls

Nível Médio Completo e Curso Básico na área de Tecnologia da lnformação com
carga horária de no mínimo 150 horas.

Escolaridade

P¡ot.

GRUPO DE APOIO
rufveI SUPERIoR
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Garga horária

FUNçÃO

Museólogo

DESCRTçÃO SUUÁnn

Responsável pelo planejamento, organização, preservação, pesquisa,
documentação e comunicação de acervos museológicos. Atua na concepção e
curadoria de exposições, desenvolvimento de projetos educativos e culturais, além
da gestão técnica de coleções. Trabalha com foco na valorização do patrimônio

Regime de escala 12x36, podendo trabalhar no período diurno e noturno.

PERSPECTIVA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

ltRl\fì¡uf:t ptIil r(T,

Progressão: para o padrão salarial imediatamente superior na classe a qu€
pertence.
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histórico, artístico, científico e cultural, assegurando sua conservação e promovendo
o acesso à difusão do conhecimento à sociedade.

DESCRTçÃO DA FUNçÃO

l¡I,..'.ñProt.

CME

Fle

a)

no

Bfì40^lill¡ P/\ilt tslil

o Planejar, organizar, administrar, dirigir e supervisionar os museus, as
exposições de caráter educativo e cultural, os serviços educativos e atividades
culturais dos museus e instituições afins.
¡ executar todas as atividades concernentes ao funcionamento dos museus;o solicitar o tombamento de bens culturais e o seu registro em instrumento,
específico;
¡ coletar, conseryar, preseryar e divulgar o aceryo museológico;r planejar e executar serviços de identificação, classificaçäo e cadastramento
de bens culturais;
. promover estudos e pesquisas sobre acervos museológicos;o definir o espaço museológico adequado à apresentação e guarda das
coleções;
¡ informar os órgãos competentes sobre o deslocamento irregular de bens
culturais, dentro do País ou para o exterior;. dirigir, chefiar e administrar os setores técnicos de museologia nas instituições
governamentais da Administração Direta e Indireta, bem como em órgãos
particulares de idêntica finalidade;
o prestar serviços de consultoria e assessoria na área de museologia;o realizar perícias destinadas a apurar o valor histórico, artístico ou científico de
bens museológicos, bem como sua autenticidade;¡ orientar, supervisionar e executar programas de treinamento,
aperfeiçoamento e especialização de pessoa das áreas de Museologia e
Museografia, como atividades de extensão;
¡ orientar a realização de seminários, colóquios, concursos, exposiçöes de
âmbito nacional ou internacional, e de outras atividades de caráter museológico,
bem como nelas fazer-se representar.

pRÉ-REeurstros nARA ADMtssÃo NA FUNçÃo NA FUNçÃo oe
MUSEÓLOGO JÚNIOR

Escolaridade: Ensino Superior Completo em Museologia e inscrição no Conselho
Regional de Museologia,

Garga Horária:40 horas semanais

RECRUTAMENTO

Externo: No mercado de Trabalho

PERSPECTIVA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

Offclo CMl75/2025 7113

Progressão
pertence.

para o padrão salarial imediatamente superior na classe a que
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Promoção: à função de Museólogo Pleno.

PRÉ.REQUIsITos PARA PRoMoçÃo NA FUNçÃo DE MUSEÓIooo PLENo

Escolaridade: Ensino Superior Completo em Museologia e inscrição no Conselhc
Regional de Museologia, e pós-graduação lato sensu.

Experiência: 36 meses

lniciativa/Gomplexidade: tarefas especializadas e complexas que requerem
conhecimentos técnicos, exigindo constante aperfeiçoamento; atualização de
conhecimentos; iniciativa e discernimento para tomar decisões.

RECRUTAMENTO

PERSPECTIVA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

lnterno: na função de Museólogo Júnior

Prot.

Progressão: para o padrão salarial imediatamente superior na classe a que
pertence.

c

Fls

Promoção: à função de Museólogo Sênior

PRÉ.REQUISIToS PARA A PRoMoçÃo NA FUNçÃo DE MUsEÓI.oco SÊNIoR

Escolaridade: Ensino Superior Completo em Museologia e inscrição no Conselhc
Regional de Museologia e Pós-Graduação stricto sensu (mestrado e doutorado).

rÌlìûtì¡l¡fìû t oil l( IA

Experiência: 36 meses

lniciativa/Complexidade: tarefas especializadas e complexas que requerem
conhecimentos técnicos, exigindo constante aperfeiçoamento; atualização de
conhecimentos; iniciativa e discernimento para tomar decisões.

RECRUTAMENTO

lnterno: na função de Museólogo Pleno.

PERSPECTIVA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

Progressão: para o padrão salarial imediatamente superior na classe a que
pertence.

OffcioCM-'|75/2025 8l'13
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SRAGÂriC¡ pÀll| l$T{

FUNçÃO

Analista de Tecnologia da lnformação

DESCRTçÃO SUMÁRIA

Responsável por analisar, desenvolver, implementar e manter sistemas de
tecnologia da informação, garantindo que as soluções atendam às necessidades do
município.

DESCRTçÃO DA FUNçÃO

r Propor soluções tecnológicas para problemas de negócios.

¡ Desenvolver, testar e implementar sistemas e aplicações.

o Realizar manutenção e atualizaçáo de softwares existentes.

¡ Levantar requisitos com usuários e stakeholders.

o ldentificar e resolver problemas em sistemas, redes e infraestrutura.

¡ Prestar suporte a usuários internos ou clientes.

r Documentar soluções e procedimentos técnicos.

¡ Criar, otimizar e manter bancos de dados.

o Realizar consultas SQL e garantir a integridade dos dados.

. lmplementar backups e recuperação de dados.

r lmplementar políticas de segurança.

¡ Monitorar vulnerabilidades e ataques cibernéticos.

¡ Garantir conformidade com normas (LGPD, ISO 27001, etc.).

o Configurar e monitorar redes de computadores.

o Gerenciar servidores e serviços de Tl (cloud, virtualização, etc.).

o Acompanhar a performance de sistemas e hardware.

o Participar ou liderar projetos de implementação de sistemas.

o Acompanhar prazos, custos e qualidade das entregas,

o Utilizar metodologias ágeis (Scrum, Kanban) ou tradicionais.

¡ Elaborar manuais técnicos e de usuário.

. Treinar equipes na utilização de sistemas.

o Exercer funções administrativas relacionados ao planejamento de ações de

Tecnologia da lnformação.
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PERSPECTIVA DE DESENVOLVIMENTO PROF¡SSIONAL

CME

Progressão: para o padräo salarial imediatamente superior na classe a qu€
pertence.

Prot.

Fls

fifrr..,n..

o

pRÉ.REeursrros PARA ADMtssÃo N^ FUNçÃo NA FUNçÃo DE ANAL|STA
DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO JÚNIOR

Outras funções correlatas.

Promoção: à função de Analista de Tecnologia da lnformação Pleno

Escolaridade: Ensino Superior Completo em Análise e Desenvolvimento de
Sistemas ou Sistemas de Informação ou Ciência da Computação.

lniciativa/Complexidade: Tarefas especializadas e complexas que requeren
conhecimentos técnicos, exigindo constante aperfeiçoamento; atualização de
conhecimentos; iniciativa e discernimento para tomar decisões.

Garga Horária: 40 horas semanais

RECRUTAMENTO

Externo: No mercado de Trabalho

no

pRÉ-REeursrros PARA pRoMoçÃo NA FUNçÃo
TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO PLENO

rliÀùÀtrÅ rÀLLlil I

Escolaridade: Ensino Superior Completo em Análise e Desenvolvimento de
Sistemas ou Sistemas de lnformação ou Ciência da Computação, e pós-graduação
/afo sensu.

Experiência: 36 meses

lniciativa/Complexidade: tarefas especializadas e complexas que requerem
conhecimentos técnicos, exigindo constante aperfeiçoamento; atualização de
conhecimentos; iniciativa e discernimento para tomar decisões.

RECRUTAMENTO

lnterno: na funçäo de Analista de Tecnologia da lnformação Júnior

PERSPECTIVA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

Progressão: para o padrão salarial imediatamente superior na classe a que
pertence.

Promoção: à função de Analista de Tecnologia da lnformação Sênior

DE ANALISTA DE

Oflc¡oCM-175/2025 10/13
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no

Progressão: para o padrão salarial imediatamente superior na classe a que
pertence.

Prot.

CME

Fls
Prefeitura do Município de Bragança Paulis

Art. 40 Fica alterado a escolaridade e as atribuições do cargo de
Assistente Administrativo conforme descrições relacionadas constantes do quadrò de
empregos permanentes da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, previsto no Anexo lll
da Lei Complementar no 25912000 e suas alteraçöes, conforme quadro abaixo:
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pRÉ-REeursrros PARA A pRoMoçÃo NA FUNçÃo DE ANAL|STA DE
TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO SÊN|OR

Escolaridade: Ensino Superior Completo em Análise e Desenvolvimento de
Sistemas ou Sistemas de lnformação ou Ciência da Computação e Pós-Graduaçãc
stricto sensu (mestrado e doutorado).

Experiência: 36 meses.

Gabinete do Prefeito

lniciativa/Complexidade: tarefas especializadas e complexas que requerern
conhecimentos técnicos, exigindo constante aperfeiçoamento; atualização de
conhecimentos; iniciativa e discernimento para tomar decisões.

RECRUTAMENTO

lnterno: na funçäo de Analista de Tecnologia da Informação Pleno.

PERSPECTIVA DE DESENVOLV¡MENTO PROFISSIONAL

BR/rtiurc11 PÂtlLtst I

FUNçÃO

Assistente Admin istrativo

DESCRTçÃO SUMÁRIA

Executar atividades de apoio administrativo, assessorar as unidades administrativas
em atividades que necessitam de contatos com outras unidades administrativas e/ou
seus responsáveis, com referência a assuntos relacionados a pessoal, orçamento,
organizaçäo e métodos, material, arquivo etc.

DESCRTçÃO DA FUNçÃO

r lnformar e orientar o público interno e externo, anotar recados, receber e
encaminhar documentos;

o Atendimento de chamadas telefônicas, anotando e transmitindo recados,
obter e fornecer informações;

¡ Receber, conferir e registrar documentos diversos, verificando o cumprimento
de normas referentes;
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.flï*,.nProt.

Fls

CME

a)

ral no

pRÉ-REeulstros PARA ADMtssÃo NA FUNçÃo

o Protocolar documentos, autuá-los e encaminhá-los para os responsáveis
para as respectivas análises e providências;

o Organizar, localizar, arquivar correspondências, processos e outros
documentos, de conformidade com o sistema de classificaçäo adotado no
setor, com a finalidade de facilitar sua localização e consulta;

r Redigir e digitar documentos oficiais, portarias, pautas, atas, memorandos,
ofícios, relatórios, despachos, e demais documentos solicitados;

r Digitar documentos, utilizando processador de texto, planilhas eletrônicas e
outros recursos/programas disponíveis, atendendo necessidades de sua
área de atuação;

o Auxiliar seus superiores imediatos na elaboração, controle, andamento e
execução dos trabalhos de sua área de atuação;

r Levantar dados necessários à elaboração de trabalhos de sua área;
o Proceder a organização e conferência dos atos publicados na imprensa oficial

do município;
¡ Elaborar demonstrativos e estatísticas sob orientação, realizando os

levantamentos necessários;
o Desempenhar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato;
o Auxiliar no processo para aquisição de bens e serviços, elaboração de termo

de referência e Estudo Técnico Preliminar;
¡ Auxiliar na gestão de contratos e controle do orçamento da secretaria.

ESCOLARIDADE

qqq4¿flfû P¡ilr tsTA

Ensino Médio Completo

IN ICIATIVA/COMPLEXIDADE

Executa tarefas de natureza simples; recebe instruções e supervisão do superior
imediato

RECRUTAMENTO

Externo: no mercado de trabalho

PERSPECTIVA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

PROGRESSÃO

Para o padrão salarial imediatamente superior na classe a que pertence

PROMOçÃO

Às funções de Assistente de Diretoria e Técnico em Contabilidade Júnior
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contadedotaçõesfJl;å,::"i:ffi f :,';:"ffi :lfi:fl :'JiHi"":Tl',"å;TilË",iïär:::
se necessário.

Art. 60 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Bragança Paulista,

Qnno

EDMIR CHEDID
Prefeito Municipal

OflcloCM-175/2025'l.3113
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Prefeitura Munic¡pal de Braganca Paulista - Processo: 5510/2025 - Anexado em 0410812025 13.32:j2

IMPACTO FINANCEIRO

AUMENTO DE VAGAS

DE VAGAS

observação

Referencia para 1 mês

INSS patronal com aliquota de 2I,4O48%

CARGO REF. qTD. VAGAS sArÁRro t3e FERIAS 1/3 FÉR|AS FGTS INSS PATRONAL TOTAL UMAVAGA TOTAT GERAI DE VAGAS
ALMOXARIFE t1 2 Rs 3.s71,02 Rs 297,s9 Rs 297,s9 Rs 341,23 Rs 913,00 5.5 Rs 11.039,23
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 7 40 R52.484,46 Rs 207,04 Rs 207,04 R5737,4o Rs 63s,20 R5 153.606,06
FISCAL DE POSTURAS JUNIOR 15 10 Rs 6.795.56 Rs s66.30 Rs s66,30 77 Rs 1.737,41 Rs 10.s03,68
FISCAL DE OBRAS JUNIOR 15 7 Rs s66.30 Rs s66,30 Rs 1-88,77 Rs 1,.737.47 Rs 10.503,68 Rs 73.s2s.78

TOTAL 1.637 R$L.6t7,22 Rs 54s,74 Rs 30.36¿13 R$ 343.207,89

CARGO REF. QTD. VAGAS SALÁRIO 13e FERIAS 1/3 FÉRIAs FGTS INSS PATRONAT TOTAT UMAVAGA TOTAT GERAT DE VAGAS
DE TECNOLOGIA DA JR 13 5 Rs s.1s2,94 R5 429,4r Rs 492.39 R5 !.3L7,44 R97.964,74

A DE TECNOLOGIA DA PLENO 14 5 Rs s.877.33 Rs 489,78 Rs 489,78 Rs s61.61 Rs 1.s02.6s Rs 9.08440 Rs 4s.422,O2
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SR 15 5 6. R5 566,30 Rs s66,30 Rs 188,77 7.737 Rs 10.s03,68 R5 s2.s18,41
ASSISTENTE SOCIAL JR t4 30 5.877 78 Rs 489,78 Rs 163,26 Rs 561,61 R5 272.532,r7
ASSISTENTE SOCIAL PLENO 15 30 6. Rs 188,77 Rs 649,3s R5 t.737,4!
ASSISTENTE SOCIAL SENIOR L6 30 Rs 7.3r.8,28 Rs 203.29 Rs 699,30 RS 1.871,0s
MUSEOLOGO JR 13 3 R$ s.1s2,94 Rs 429,41 Rs 492.39 Rs 1.317,44 R57.964,74
MUSEOLOGO PLENO 14 3 Rs s.877,33 Rs 489,78 Rs 489,78 Rs 1.s02,6s Rs 9.08440 Rs27.2ÿ2r
MUSEOLOGO SENIOR 15 3 R5 6.79s,s6 Rs s66,30 Rs s66,30 Rs r.737.4! R5 10.s03,68 Rs 31.511,0s
PSICOLOGO JR t4 30 Rs 5.877.33 Rs 489,78 R5 489,78 R5 163,26 R5272.532,n
PSICOLOGO PLENO 15 30 Rs s66,30 Rs 188,77 RS 99,3s RS 1.737,4L
PSICOLOGO SENIOR 16 30 7 Rs 609.86 Rs 203,29 Rs 699,30 Rs 1.871,0s 11.31
OPERADOR DE MONITORAMENTO 10 30 1 R5 87,s0 Rs 301,01 R5 80s,38 Rs 4.869.03
TOTAL Rs 2.188.45 Rs 7.s28,25 Rs 20.14¿61 RsL2t.774,tL

o' -l¡
6

-g
o

ih

c}

Página:41
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Prot.

Fls ...

a) ....

Valor da Despesa no 1o Exercício ( 2025)........

lmpacto % sobre o Orçamento do 1o Exercício

Valor: 977.753.000,00

lmpacto % sobre o Caixa do 1o Exercício

Valor : 135.000.000,00 .............

R$ 0,00

0,00 %

Valor da Despesa no 20 Exercício ( 2026).....

Despesa mensal R$ 234.563,69 x 12 meses (jan a dez)

R$ 2.814.764,28

lmpacto % sobre o Orçamento do 20 Exercício

Valor: 986.051.000,00

lmpacto % sobre o Caixa do 20 Exercício

Valor : 121.500.000,00 .............

.. 0,29 o/o

2,320/o

Valor da Despesa no 30 Exercício (2027)...........

lmpacto % sobre o Orçamento do 30 Exercício

Valor: 1.019.924.000,00 ...........,.

lmpacto % sobre o Caixa do 30 Exercício

Valor : I 09.350.000,00 ..............

R$ 30.764.213,76

3,020/o

28,13 0/o

I
Prefeitura do Município de Bragança Paulista ll Avenida Antônio Pires Pimentel, Centro, 12.914-900 | 1 1 -4034-7100

www.braeanca.sÞ. qov.br

PREFEITURA DO MLINICIPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTTMATTVA DO |MPACTO ORçAMENTARTO - FTNANCETRO
Atendimento ao artigo l6 da Lei de Responsabilidade Fiscal

INTERESSADO:,.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO"
FINALIDADE: ALTERAçAO DO ANEXO I DA LC 259I2OOO QUE DISPÓE SOBRE A
REESTRUTURAçÃO DE EMPREGOS, ESTABELECE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E
SALÁRIOS, INSTITUI NOVAS TABELAS SALARIAIS PARA A PREFEITURA Do MUNICíPIo DE
BRAGANçA PAULISTA.

Na qualidade de Ordenador de Despesa, declaro que o presente gasto d¡spõe de
suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se às
orientações do Plano Plurianuale da Leide Diretrizes Orçamentárias.

0,00 %
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Bragança Paulista, 26 de agosto de 2025

PREFEITURA DO MLINICIPIO DE BRAGANÇA PAULIST
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Valor da Despesa no 40 Exercício ( 2028)..........

lmpacto % sobre o Orçamento do 30 Exercício

Valor: 1.01 9.924.000,00 .............

lmpacto % sobre o Caixa do 30 Exercício

3,020/o

Valor : 1 09.350.000,00 ..,.. 28,13 0/o

Obs.: dados extraídos da LDO no504412024 para o exercício financeiro de 2025 - Anexo de Metas Fiscais e Anexo ll-
despesas, grupo Pessoal e encargos. Valores da despesa contidos no Proc. 551012025 conforme informação da DIRH fls.41.

SECRETARIA MU NICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

ORDENADOR DA DESPESA

-

.. R$ 30.764.213,76

Prefeitura do Município de Bragança Paulista ll Avenida Antônio Pires Pimentel, Centro, 12.914-900 ll 1 I -4034-7 100
www.braganca. sp. gov.br
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Gabinete do Prefeito

Ofício CM-17512025

CME
W*,nProt. lno

a) .......

Bragança Paulista, 30 de outubro de 2025

Fls

Ao Exmo. Sr.

SEBASTÁO GARCIA AMARAL

DD. Presidente da Câmara Municipalde Bragança Paulista

Senhor Presidente,

O referido projeto objetiva aumentar vagas dos empregos d

Almoxarife, Assistente Administrativo, Fiscalde Posturas e Fiscalde Obras, bem como.ri"r"'"
,1..,

os empregos de Assistente Social, Psicólogo, ambos os cargos com jornada semanal de 30fi
(trinta) horas, Analista de T.1., Museólogo e Operador de Monitoramento, visando a melhoria,¡

da prestação de serviços à população. jj
:*,
Ù¡

Fica alterada na referida Lei complementar a escolaridade do cargo de$1

Assistente Administrativo para Nível Médio Completo, bem como alterada as atribuições Oo$

cargo. rï

Tal medida se faz necessária tendo em vista o crescimento de norrlK
Município com o consequente aumento da demanda por prestação de serviços de

responsabilidade do Poder Público Municipal.

Com a aprovação deste Projeto de Lei Complementar, viabilizando a

ampliação do quadro de servidores, poderemos garantir um atendimento mais rápido, eficaz

e de qualidade para todos os munícipes.

Av. Antonio Pires Pimçntel,no 2015, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista - SP
Telefone: (l 1) 4034-7100

www.braganca.sp.gov.br /.gabinete@braganca.sp.gov.br
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I

r:1

ê,:s¡

Exce ê n c a, pa ra a Ï: ^:;" ffi i iil,l 
^ "i,ii::,,äT,i: "ï:ffi iï:,i JJi:l

complementar, que "DtsPÕE soBRE ALTERAÇÃO DO ANEXO I DA LEt

CoMPLEMENTAR No 259/2000, QUE DtSpÕE SOBRE A REESTRUTURAçÃO DE

EMPREGOS, ESTABELECE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS DA

PREFEITURA DO MUNICIP|O DE BRAGANçA PAUL|STA, tNSTtrUt NOVAS TABELAS

SALARIAIS E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS'.



Prefeitura do Município de BragançaPa
Gabinete do Prefeito

com p emen,", 
" ',"ï,ìii 

jili;,ïJi: ;ï:i :1,å ii::::"=:#ili: :","i:
llustres Pares, os mais elevados votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

^(onlo'M(oñ¡rs@to', 
d;öj,ïff-Tffij.Tåfr:¡ -*** Qranro

EDMIR CHEDID
Prefeito Municipal

Oflclo CMl75/2025 2113

Av. Antonio Pires Pimentel, no 2015, centro - cEp: 12.914-900 - Bragança paulista - sp
Telefone: (1 l) 4034-7100

www.braganca. sp. gov.br / gabinete@braþänca.sp. gov.br

P¡ot, Geral no

Fls

ctñE

EOMIR JOSEABI CHEDIO I;
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